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1O PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO. 034/2021

PRIMEIRO TERMO ADITIVO PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS,
euE ENÍRE Sl FAZEM DE uM LADo o MuNtcipto DE cHÃ
GRANDE - PE, A SEGUIR DENOMINADO SII\,ITPLESIVIENTE
CONTRATANTE, E DO OUTRO LADO A EMPRESA MACEDO DE
oLrvErRA EVENToS, sERVrÇos E LocAÇÀo DE vEícuLos
EIRELI ME, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA,

Pelo presente instrumento pyblico de crntÍato âdministrativo e na melhor forma do direito, como
CONTRATANTE o MUNICíPlO DE CHÃ GRÂNDE-PE, pessoa juridicâ de direito público interno, inscrata no CNPJ
sob o n" I í .049.806/0001-90, situâdo à Avenidâ Sáo Josê, no '101 - Centro - Chã Grânde-PE. neste ato
representado pelo Secretário de EducaÉo, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude, Sr. Joel Gomes da Silva,
brasileira, casâdo, Servidor Público, nomeado por meio do Decreto No 03ô de 01 de setembro de 2018, portador
da Carteira de ldentidade no 5.322í02 SSP/PE, CPF nô O27.0O9.2U-12, EM CONJUNTO com o Secretário de
Govemo, Sr. Sérgio Fomandês de Carvalho, brasileira, divorcaado, comêrciânte, nomeâdo por meio do Decreto
No 036 de 0'l de selembÍo de 20'18, portador dâ Carleira de ldentidâde n" 3.581.163 SSP/PE, CPF no ô49.468.8ô4-
00, e como CONTRATADA a empresa Macêdo de Oliveira Eventos, Serviços e Loceção dê VeÍculos Eireli ME,
inscrita no CNPJ sob o n' 20.737.267/0001-73. estabelecida á Avenida Doutor Belmino Correia, no 1.500 - Loja A

- Capibaribe - Sáo Lourenço da Mata - PE, CEP: 54.740-000, neste alo representada por seu repÍesêntante legà|,
Sr. Carlos AndÍé Macêdo de Oliveira, portador da Cédula de ldentidade n' 3.331.737, expedida pela Secretaria
de Segurança Pública do Estado de Pernambuco, CPF n' 745.441.474-00, tendo em vista o que consta no
Processo Licitatório n' 00í/2021 - Pregão Eletrônico n" 00112021 - Ata de Registro de Preços n' 02012021,
lem, entre si, ajustado o PRIMEIRO TERMO ADITIVO, regido pela Lei n".8.666/93, de 21.06.93, alterada pelas
Leis no.8.883/94, de 08.06.94 e n". 9.648/98, de 27.05.98, atendidas as cláusulas e condiçóes que se enunciam a
seguir:

cúusuLA pRtM E|RA - Do oBJETo AprflvAoo

Fica aditivado, a paÍlir de 01.01.2022, o Conlrato de prestação de Serviços de Transporle, firmado entre
as partes no dia 07.05.202í, objetivando a ContrataÉo de seÍviço transporte e locação de veículos para o
Municipio de Chá Grande, conforme já descrito nos termos do Processo Licitatório acima mencionado, c,om seus
respectivos anexos o qual passa a fazer parle integrante deste instrumento contratual.

GLÁUSULA SEGUNoA - Do FUNDAMÊNTO LEGAL

O pÍesente Termo Aditivo de ProrrogaÉo tem o seu Íundamento no Art. 57, inciso ll, da Lei 8.666/93,
observando-se a especiÍicidade e a peculiaridade dos seÍviços ContÍatados, JustiÍicando-se a pÍorrogaçáo pela
manutenção dos píeÇos originais sem reajusle ou correçáo monetária.

cúusuLA TERcET RÂ - DA vtGÊNctA

v
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cúusuLA QUARTA - Do vALoR GLoBAL oo rERMo Aprrvo

O valor globâl do presente Termo Aditivo é de R§ 47.757,60 (Querentâ e sete mil setecentos e cinquente
e sete reais e sessenta centevos). Os pagamentos devidos á empresa conlratada seráo eÍetuados através de
nota de empenho medianle recibo, após as faturas de serviços serêm atestadâs pelã Ílscalização do [,lunicipio,
através de boletins de mediçâo.

cLÁusuLl eurnrl - oos nEcunsos:

As despesas decorrentes do Presente Termo Aditivo serâo custeadas com os rêcursos constantes da
dotação orçamentária abaixo especificada, consignada no Orçamento Nlunicipal do exercicio 2022, com as
seguintes Íontes e destinos: Ôrgão: 6000 - SecÍetaÍia de lnfraestrutura - Unidade: 6001 - Secretâria de
lnfraestrutura - Atividade: 15.1221501.2.853 - Manutenção da SecÍetaria de lnfÍaestrutura - Elemento de
Despesa: (807) - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídicâ.

cúusulA sExrA - DA RATtFtcAcÀo

Ficam RatiÍicedas todas as demais Cláusulas e condiçóes anteriormente avençadas náo âlteradas pelo
presente Termo Aditivo.

cúusuLA sÉnrra - po FoRo

Flca eleito o Foro da Comarca de Gravatá, Estado de Pêmambuco, com a expressa renúncia de qualquer
outro. poÍ mais pnvilegiado que seja.

E, por estarem âssim justos e Contratados, firmam o prêsente lnstrumento, em 03 (três) vias, de igual teor
e forma, para um só eÍeito legal, na presença de 02 (duas) testemunhas que assistiram e tudo e também assinam.
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